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Defensoria Pública do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO  

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 05-08- 2021 

Cessando a designação do Defensor Público Ricardo Lou- renço Dias Ferro para exercer a

função de Coordenador Auxiliar da DPE - Unidade Bauru, Regional Bauru, e fazendo cessar a 

gratificação de função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos

do artigo 19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 11-08-2021. 

Designando, com fundamento no art. 19, XXII c.c. artigo 89, IX e §2º da LC 988/06, a Defensora

Pública Talitha D'Aquino Tavano Carvalho para, sem prejuízo de suas atribuições ordiná- rias,

exercer a função de Coordenadora Auxiliar da DPE - Unida- de Bauru, Regional Bauru, e

atribuindo a gratificação de função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público nível

I, nos termos do artigo 19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 

11-08-2021. 

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 05/08/2021 

Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e XII, da Lei Complementar estadual n. 988,

de 9 de janeiro de 2006 e artigo 6º, da Lei Complementar estadual n. 1.338, de 10 de janeiro de

2019, , o/a Oficial/a de Defensoria Pública abaixo relacionado/a para, desempenhar atividades 

junto aos órgãos da Administração Superior da Defensoria Pública, e atribuindo a gratificação

mensal equivalente ao percentual de 10% (dez por cento), ao mês sobre o valor do padrão inicial

do vencimento do cargo de Oficial de Defensoria (padrão 1-A da escala de venci- mentos

intermediária do SQCA-III), nos termos do artigo 13º, do Ato Normativo DPG 154/2019, a partir 

de: 

06/08/2021, Bruna Carolina Valverde Torres - 

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO  

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta- do, de 05-08-2021 

Cessando, nos termos da decisão proferida no PA SEI da Segunda Subdefensoria Pública-Geral

nº 2617/2021, a autoriza- ção do Defensor Público David José Vicente Martins a se afastar de 

suas atribuições ordinárias, um dia por semana, em razão da cessação de sua designação para

exercer a Coordenação Auxiliar da Unidade São Miguel Paulista, Regional Leste da Capital, a 

partir de 04-08-2021. 

Autorizando, com base no artigo 23 da LCE nº. 988/2006 e nos termos da decisão proferida no

PA SEI da Segunda Subdefensoria Pública-Geral nº 2617/2021, o Defensor Público Anderson

Almeida da Silva, Coordenador Auxiliar da Unidade São Miguel Paulista, Regional Leste da 

Capital, a se afastar de suas atribuições ordinárias, para tratar exclusivamente de assuntos afetos

à referida Coordenação, um dia por semana, a partir de 09-08-2021. 

Cessando, com fundamento no artigo 1º, I, f, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17/11/2017, publicado no DO de 18/11/2017, a designação da Servidora Pública abaixo 

relacionada para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no exercício de atividade 

própria do cargo, em condição de especial dificuldade, decorrente da natureza do serviço, con- 



sistente no atendimento ao público, nas respectivas Unidades da Defensoria Pública, e fazendo 

cessar a gratificação mensal, equivalente a 10% sobre o valor do padrão inicial do vencimen- to

do cargo de Oficial de Defensoria, padrão 1-A da escala de vencimentos intermediária do SQCA-

III, nos termos do artigo 9º, do Ato Normativo DPG 136/2018, a partir de 06/08/2021, Bruna 

Carolina Valverde Torres - Unidade Pinheiros 

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta- do, de 05-08-2021 

Abre prazo para inscrição em 65 (sessenta e cinco) vagas para Defensoras e Defensores

Públicos da Capital interessados em participar do atendimento inicial especializado ao público, 

em sistema de rodízio. 

Considerando o teor do artigo 3º, I, e do artigo 4º, I, ambos da Deliberação CSDP nº 340, de 28 

de agosto de 2017; 

Considerando o teor do artigo 2º, do Ato Normativo DPG nº 132, de 17 de novembro de 2017; 

Considerando o Ato Normativo DPG nº 166, de 19 setembro de 2019; 

Considerando o disposto no Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e

do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado nº 37, de 11 de fevereiro de 2020, que 

regulamenta a atuação dos Defensores Públicos na atividade de atendimento inicial especializado

 ao público; 

Considerando o Ato Normativo DPG nº 180, de 22 de julho de 2020, que dispõe sobre medidas 

temporárias destinadas à progressiva retomada do trabalho presencial e do atendimento 

presencial ao público nas Unidades da Defensoria Pública; 

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, inciso I, alínea 

"a", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 

18-11-2017, RESOLVE: 

Artigo 1º. Ficam abertas 65 (sessenta e cinco) vagas para atuação de Defensoras e Defensores

Públicos da Capital no atendimento inicial especializado ao público na Capital, loca- lizado na Rua

Boa Vista, 150, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, nos termos do artigo 3º, inciso I e do 

artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP nº 340/2017, bem como do artigo 2º o Ato 

Normativo DPG nº 132/2017. 

§1º. Será dada preferência aos membros da Defensoria Pública atuantes nas áreas cível, família,

fazenda pública, violên- cia doméstica e familiar contra a mulher e infância e juventude cível, nos 

termos do disposto no artigo 5º, do Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do

Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado nº 37/2020. 

§2º. Não havendo inscritos suficientes para preenchimento das vagas disponíveis de acordo com

a preferência acima indi- cada, poderá ser aceita a inscrição de Defensoras e Defensores 

Públicos atuantes em áreas diversas, nos termos do artigo 5º, parágrafo único do Ato Conjunto da

Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do

Estado nº 37/2020, segundo análise a ser realizada pela Segunda Subdefensoria Pública-Geral,

sendo dada preferência àquelas e àqueles que, sucessivamente: 

não estejam designados/as para nenhuma atividade de especial dificuldade dentre aquelas 

previstas no art. 3º, incisos II, III, IV e V da Deliberação CSDP nº. 340/17; 

estejam designados para apenas uma atividade de espe- cial dificuldade dentre aquelas 

previstas no art. 3º, incisos II, III, IV e V da Deliberação CSDP nº. 340/17; 



estejam designados para duas atividades de especial dificuldade dentre aquelas previstas no 

art. 3º, incisos II, III, IV e V da Deliberação CSDP nº. 340/17; 

§3º. Não havendo interessados em número suficiente, serão designados membros atuantes nas 

áreas cível, família, fazenda pública, violência doméstica e familiar contra a mulher e infância e

juventude cível, tantos quantos forem necessários para se alcançar as vagas disponíveis à

continuidade do serviço público, nos termos do artigo 5º e 6º da Deliberação CSDP nº 297/14. 

§4º A designação terá vigência pelo período compreendido entre 01-09-2021 a 28-02-2022. 

§5º Caso o número de inscritos seja superior à quantidade de vagas, haverá sorteio entre os 

interessados no dia 20-08- 2021, às 15 horas, que será exibido em vídeo, ao vivo, na área de

acesso restrito do sítio eletrônico da Defensoria Pública, conforme previsto pela Deliberação 

CSDP nº 283/13. 

§6º Quaisquer ocorrências relacionadas aos atos de sorteio podem ser encaminhadas ao e-mail

Secretaria2e3Subs@defen- soria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à Segunda 

Subdefensoria Pública-Geral para avaliação. 

§7º. Os inscritos que não forem sorteados constarão em lista de suplentes, também elaborada

por sorteio, podendo vir a ser designados na hipótese de serem necessárias novas vagas para o 

exercício da atividade. 

§8º. Para garantir a continuidade do serviço público, a Segunda Subdefensoria Pública-Geral

poderá rever, a qualquer momento, o número de vagas necessárias à prestação da ativi- dade,

independentemente da abertura de novo ato, valendo-se da lista de suplentes. 

Artigo 2º. A inscrição deverá ser realizada até 17-08-2021, às 18 horas, mediante preenchimento

do formulário cujo link segue abaixo: 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage. aspx?id=Wp7Pxq7WcU-

lDcMPv9mAfTU9dXVNEDFFggrV6k0Rt- ZhUNUdNNko5Vjg4MjdVMVVJTk81S0VKSFNPSi4u 

§1º. O requerimento deverá conter o nome completo da Defensora ou Defensor Público, seu local

de atuação, atribuições do cargo e o número do telefone celular. 

§2º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as informações preenchidas, o/a 

interessado/a deverá selecionar a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas res- 

postas" ao final do formulário, o qual servirá de comprovante de inscrição. 

Artigo 3º. A Defensora ou Defensor Público que for desig- nado para atuar no atendimento inicial 

especializado ao público não poderá requerer a sua exclusão da atividade e terá cessada sua 

designação após o decurso do período de seis meses indica- do no §2º do artigo 1º deste Ato,

independentemente de pedido, salvo se houver necessidade de prorrogação. 

Artigo 4º. O membro da Defensoria Pública designado fará jus à gratificação de que trata o artigo

4º, inciso I, da Delibera- ção CSDP nº 340/2017, independentemente de requerimento. 

Artigo 5º. Os designados para a atividade descrita no pre- sente Ato passarão a atuar no 

atendimento inicial especializado ao público a partir do mês de setembro de 2021. 

Artigo 6º. Os membros atualmente designados para a ativi- dade deverão requerer nova inscrição

. 

Parágrafo único. Aqueles que realizam atividade de aten- dimento inicial especializado ao público 

em unidades des- centralizadas, bem como os que estão classificados nos Polos de Atendimento 

Especializado e os/as oficiantes em Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar contra



a Mulher, estão dispensados de inscrição. 

Artigo 7º. A atividade será prestada diretamente pelos designados junto ao Atendimento Inicial 

Especializado, situado à Rua Boa Vista, 150, Centro, das 08 às 12 horas, conforme organização

da Coordenação local, não havendo possibilidade de escolha da data de realização da atividade. 

§1º. Na hipótese de afastamento igual ou superior a 15 (quinze) dias, o número de dias de

atendimento será proporcio- nal ao referido período, desde que a Defensora ou o Defensor 

Público comunique à Coordenação do Atendimento Inicial Especializado ao Público da Capital,

com antecedência mínima de 30 dias, mediante o envio de correspondência eletrônica ao 

seguinte endereço: atendimentoinicial@defensoria.sp.def.br. 

§2º. Ainda que ocorra a redução referida no parágrafo ante- rior, o designado deverá constar ao 

menos uma vez na escala mensal de atendimento inicial especializado ao público, exceto quando

 em gozo de férias por período de 30 (trinta) dias no mês. 

§3º. O período de recesso forense não será computado para os fins previstos no parágrafo 2º 

deste artigo. 

§4º. A permuta de dias entre Defensoras ou Defensores Públicos é de sua exclusiva 

responsabilidade, não sendo oponí- vel à Administração. 

§5º. Em caso de gozo de abonos e compensações pela Defensora ou Defensor Público 

designado para a atividade, que o impossibilite comparecer ao atendimento, este deverá ser 

escalado para nova data, priorizando-se a eficiência e continui- dade do serviço público. 

§6º. Em caso de ausência excepcional e justificada do membro designado, este deverá 

comunicar à Coordenação do Atendimento Inicial Especializado ao Público da Capital, com 48 (

quarenta e oito) horas de antecedência, sempre que possível, devendo ser escalado para nova 

data, priorizando-se a eficiência e continuidade do serviço público. 

§7º. As Defensoras ou Defensores Públicos inscritos deverão participar de cursos de

aperfeiçoamento, mediante convocação, voltados ao aprimoramento das atividades 

desenvolvidas, nos termos do artigo 7º, do Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral

do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado nº 37, de 11 de fevereiro de 2020. 

Artigo 8º. Durante o período de restrições sanitárias deri- vadas da pandemia do COVID-19, a 

atuação na atividade do atendimento inicial especializado ao público na Capital ocorrerá, 

prioritariamente, de maneira remota, sendo a escala organizada pela Coordenação Divisão de 

Atendimento Inicial Especializado. Parágrafo único. Os atendimentos que forem agendados para 

ser prestados de forma presencial deverão respeitar as orientações do Ato Normativo DPG nº 

180/2020 e o Manual de 

Segurança Sanitária da Instituição. 

Artigo 9º. Superadas as limitações referidas no artigo 8º, a atuação na atividade do atendimento 

inicial especializado ao público na Capital, ocorrerá no horário e no local mencionado no artigo 7º.

 

Artigo 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publi- cação. 

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta- do, de 05 de agosto de 2021 

Abre inscrições para atuação de Defensoras e Defensores Públicos, classificados em cargos 

lotados nas Unidades da Capi- tal e sua Região Metropolitana, para prestação de assistência 

jurídica à população em situação de rua, em atividade realizada na Divisão de Atendimento Inicial
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 Especializado da Capital. 

Considerando o teor do Ato nº 08 da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 01 de

dezembro de 2017, que regu- lamenta a atuação de Defensoras e Defensores Públicos na pres- 

tação de assistência jurídica à população em situação de rua; 

Considerando a proximidade de término da vigência das designações para exercício da atividade;

 

Considerando o Ato Normativo DPG nº 180, de 22 de julho de 2020, que dispõe sobre medidas 

temporárias destinadas à progressiva retomada do trabalho presencial e do atendimento 

presencial ao público nas Unidades da Defensoria Pública; 

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTA- 

DO, com fundamento no artigo 1º, I, "a", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17 de

novembro de 2017, publicado no DO de 18 de novembro de 2017, RESOLVE: 

Artigo 1º. Ficam abertas as inscrições para preenchimento de 12 (doze) vagas para Defensoras e

Defensores Públicos, classificados em cargos lotados nas unidades da Capital e sua Região 

Metropolitana, para atuarem na prestação de assistência jurídica à população em situação de rua 

na Capital. 

§1º. As atividades serão realizadas exclusivamente de modo presencial, motivo pelo qual não 

haverá reserva de vagas para integrantes dos grupos de risco previstos nos arts. 12 a 14 do Ato 

DPG nº. 180/20. 

§2º. Havendo mais inscritos/as dos que o número de vagas disponibilizadas nos termos dos

parágrafos anteriores, será realizado sorteio entre os interessados/as nos moldes previstos no art.

 7º. 

Artigo 2º. Durante o período de restrições sanitárias deri- vadas da pandemia do COVID-19, os 

atendimentos deverão ser previamente agendados, conforme organização da Coordenação de

Divisão de Atendimento Inicial Especializado, e ocorrerão de segunda a quinta-feira, das 08 às 12

 horas, nos termos do artigo 4º, do Ato nº 08 da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, 

de 01-12-17. 

Artigo 3º. O atendimento presencial será realizado na Divisão de Atendimento Inicial 

Especializado, localizada na Rua Boa Vista, nº. 150, Centro, Capital, dentro do horário previsto no

 art. 2º. 

§1º. Competirá à Coordenação da Divisão de Atendimento Inicial organizar as escalas de 

atendimento. 

§2º. O atendimento presencial respeitará as orientações do Ato Normativo DPG nº 180/2020 e o

Manual de Segurança Sani- tária da Instituição, competindo à Coordenação da Divisão de 

Atendimento Inicial agendar quantidade diária de atendimentos consentânea aos ditames dos 

instrumentos em questão. 

Artigo 4º. Nos termos do artigo 5º do ato nº 08 da Segun- da Subdefensoria Pública-Geral do

Estado, de 01-12-2017, a Defensora Pública e o Defensor Público designada/o deverá prestar 

atendimento externo em outros locais da Capital, em especial em albergues, centros de acolhida,

Centros Pop, CREAS e/ou locais de grande concentração de pessoas em situação de rua,

mediante escala comunicada pelo Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos com

antecedência mínima de trinta dias, preferencialmente às sextas-feiras, sendo obrigató- rio, no 



mínimo, dois atendimentos por Defensor no período de designação 

Artigo 5º. A atuação será gratificada, nos termos do artigo 3º, do Ato nº 08 da Segunda 

Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 01-12-2017 e envolverá as atividades que constam 

no artigo 2º da mesma norma, conforme fluxo definido pela Coordenação da Divisão de 

Atendimento Inicial Especializado. 

Artigo 6º. A inscrição deverá ser realizada até 13/08/2021, às 18 horas, mediante preenchimento

do formulário cujo link segue abaixo: https://forms.office.com/Pages/ResponsePage. aspx?id

=Wp7Pxq7WcU-lDcMPv9mAfTU9dXVNEDFFggrV6k0Rt- 

ZhUOTZaTEs0QVhOU1JUU0lGTlhLMEk4VUExMC4u 

§1º. O requerimento deverá conter o nome completo da Defensora ou Defensor Público, seu local

de atuação e o número do telefone celular. 

§2º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as informações preenchidas, o/a 

interessado/a deverá selecionar a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas res- 

postas" ao final do formulário, o qual servirá de comprovante de inscrição. 

§3º. Será dada preferência às Defensoras e aos Defensores Públicos que não estejam 

designados/as para atividade rea- lizada nos Centros e Casas de Atendimento à Mulher (CCM), 

Centro de Referência e Apoio à Vítima (CRAVI) e em Centros de Integração da Cidadania (CIC). 

§4º. Não será admitida a inscrição de membro da Defenso- ria Pública que já realize o 

atendimento à pessoa em situação de rua no formato descentralizado. 

Artigo 7º. Na hipótese do número de inscritos ultrapassar a quantidade de vagas disponíveis, será

 realizado sorteio entre os interessados no dia 17/08/2021, às 15h, a fim de que sejam 

selecionados os doze designados, restando os demais como suplentes, em ordem numérica 

obtida igualmente por sorteio, respeitadas as preferências. 

§1º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da

Defensoria Pública, confor- me Deliberação CSDP nº 283/13. 

§2º. Quaisquer ocorrências relacionadas ao formulário de inscrição e aos atos de sorteio podem

ser encaminhadas ao e-mail Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, hipótese em que serão 

encaminhadas à Segunda Subdefensoria Pública-Geral para avaliação. 

Artigo 8º. Os designados serão convocados à reunião inicial para organização e esclarecimento 

sobre a dinâmica de atendi- mento, que será divulgada pela Coordenação do Atendimento Inicial 

Especializado da Capital e contará com o apoio do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos 

Humanos. 

Artigo 9º. A designação dos membros para a atividade terá vigência por três meses, pelo período 

compreendido entre 01 setembro de 2021 a 30 de novembro de 2021, podendo ser prorrogado 

automaticamente uma vez, por igual período, de 01 de dezembro de 2021 a 28 de fevereiro de 

2022. 

Artigo 10. A Defensora e o Defensor Público designados não poderão requerer sua exclusão até 

o término do período previs- to para duração da escala de plantões, salvo se previamente 

autorizado pela Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado. Artigo 11. Este ato entra em 

vigor na data de sua publi- 

cação. 

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO  
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CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Extrato da 201ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública 

Data da realização: 05/08/2021 às 09h30. 

Local: Sala de Reuniões Virtual, realizada por videoconfe- rência. 

Ordem do Dia 

CGDP CAEP nº 019/18 

Interessado/a: João Henrique Azevedo Tassinari Assunto: Defensor/a Público/a em estágio 

probatório 

Advogados: Dr. José Jeronimo Nogueira de Lima (OAB/SP 272.305) e Dr. Lourenço Grieco Neto 

(OAB/SP 390.928) 

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes 

O Conselho Superior DELIBEROU, conceder vista à Asso- ciação Paulista de Defensores

Públicos (APADEP). DELIBEROU ainda, por unanimidade, retomar a discussão e deliberação 

para a sessão extraordinária, a ser realizada em 13 de agosto de 2021, às 14h30. 

1 

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Pauta da 202ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública 

Data da realização: 13/08/2021 às 14h30. 

Local: Sala de Reuniões Virtual, realizada por videoconfe- rência. 

Ordem do Dia 

CGDP CAEP nº 019/18 

Interessado/a: João Henrique Azevedo Tassinari Assunto: Defensor/a Público/a em estágio 

probatório 

Advogados: Dr. José Jeronimo Nogueira de Lima (OAB/SP 272.305) e Dr. Lourenço Grieco Neto 

(OAB/SP 390.928) 

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes 1 

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração 

Ato de 05/08/2021 

DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso II, alínea "a", da Deliberação CSDP

nº 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07- 2018, de

exercer a função de estagiário/a de direito, na Defen- soria Pública do Estado, a/o(s) estudante

(s): 

UNIDADE TUPÃ 

Bruna Caroline Silva, RG. 534183086, a partir de 05/08/2021 Andre Luis Nakada Oliveros, RG. 

41187097X, a partir de 

04/08/2021 

DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "d", da Lei Complementar 

988 de 09-01-2006 com- binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da

Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de 

direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s): 



UNIDADE SANTO AMARO 

Lais Souza Abreu, RG. 49788141X, a partir de 05/08/2021 DESCREDENCIANDO: com 

fundamento no artigo 78, inciso 

I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições 

Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a

função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s): 

UNIDADE DIADEMA 

Edilson Alves De Mello, RG. 134537890, a partir de 05/08/2021 

UNIDADE SANTANA 

Silvana Reboucas Trajano, RG. 15618781, a partir de 05/08/2021 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

Maria Do Socorro Santos Pinheiro Fideles, RG. 202787035, a partir de 05/08/2021 

UNIDADE ARAÇATUBA 

Elenita Marcal Ferreira, RG. 48868190X, a partir de 05/08/2021 

UNIDADE CARAPICUÍBA 

Felipe Antonio Paiva Oliveira, RG. 576660905, a partir de 06/08/2021 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração 

Ato de 05/08/2021 

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com- plementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela 

Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na 

Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s): 

UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA 

Juliana Mendonca Da Silva, RG. 446305650, a partir de 09/08/2021 

UNIDADE CÍVEL 

Roberta Gomes Dos Santos, RG. 368941735, a partir de 04/08/2021 

UNIDADE VARAS SINGULARES 

Solange Rodrigues De Sousa, RG. 450186957, a partir de 06/08/2021 

Michaela Lima E Silva, RG. 37036675X, a partir de 04/08/2021 

Bruna Cailene Santos Barreiros Cardoso, RG. 639984022, a partir de 05/08/2021 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

Maria Eduarda Gomes De Morais, RG. 559787285, a partir de 06/08/2021 

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

Giovanna Christie De Mello Brandao, RG. 626680657, a partir de 09/08/2021 

UNIDADE FRANCO DA ROCHA 

Juliana Da Cruz Nascimento Goncalves, RG. 483736144, a partir de 09/08/2021 

Coordenadoria Geral de Administração 

Ato da Coordenação Auxiliar de Administração 

De 05/08/2021 

CONCEDENDO efeito suspensivo ao recurso apresentado pela interessada Rosa Helena Bosco

Perez, no âmbito do pro- cesso administrativo 1961/2021 (SGPDOC nº 3723/2020), com 



fundamento no art. 46, inciso II e art. 47, inciso III, e §1º, ambos da Lei estadual nº 10.177/1998. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS          

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 05/08/2021 

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta- giários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, para no dia 11/08/2021, encaminhar à Defensoria Pública do Estado

de São Paulo - Unidade Araquara, através do endereço eletrônico 

afigueiredo@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- 

tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula; 

 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

GABRIELA MERLOS CAETANO. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 05/08/2021 

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con- curso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para até o dia 09/08/2021, encaminharem à

Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Regional Central, através do endereço eletrônico 

mrcleite@defensoria.sp.def. br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

mailto:afigueiredo@defensoria.sp.def.br
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Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula; 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

CAMILA SILVA GERONAZIO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 05/08/2021 

Convocando os/as candidatas aprovadas em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacio- nadas, para no dia 11/08/2021, encaminharem à Defensoria Pública do

Estado de São Paulo - Unidade Itaquera através do endereço eletrônico 

rfausto@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula; 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

https://word-edit.officeapps.live.com/we/www.tse.gov.br
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comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

CAMILA BENATI DE ARAUJO TATIANA MARTINELLI DARIO NATALIA FATIMA PANTALEAO 

LÍDIA CRISTINA SEIXAS CONCEIÇÃO LUCIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA LIDIANE GOMES

VANDERLEI DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 05/08/2021 

Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta- giários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionadas, para no dia 11/08/2021, encaminharem à Defensoria Pública do

Estado de São Paulo - Unidade Vila Prudente, através do ende- reço eletrônico 

jlfilho@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula; 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 
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CAROLINA FERNANDA TEIXEIRA DE LIMA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 05/08/2021 

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiá- rios/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, para no dia 11/08/2021, encaminhar à Defensoria Pública do Estado

de São Paulo - Unidade Tatuapé, através do endereço eletrônico 

hnascimento@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula; 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

WESLEY CORTES DOS SANTOS 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico, 05/08/2021 

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con- curso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para até o dia 11/08/2021, encaminharem à

Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São Miguel Paulista, através do endereço 

eletrônico dmsantos@defensoria. sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 

seguintes documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula; 

mailto:hnascimento@defensoria.sp.def.br
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Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelo estado de São Paulo. (www2. SSP. SP. gov.

BR/atestado); 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. 

NOME DOS/AS CANDIDATOS/AS AGUIDA DOS SANTOS 

JULIANA BRANDAO COUTO FABIOLLA DA COSTA SANTOS 

TAMIRIS MARIA DE CARVALHO PINTO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 05/08/2021 

Convocando a candidata aprovada em Concursos de Esta- giários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, para no dia 13/08/2021, encaminhar à Defensoria Pública do Estado

de São Paulo - Unidade de Santo Amaro, através do endereço eletrônico 

cclfreitas@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

https://word-edit.officeapps.live.com/we/www.tse.gov.br
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documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

LEYDIANE SUELEN MOTA DE CASTRO SALVATORE MOREIRA DE ALMEIDA FERNANDA

SILVA DA ROCHA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 05/08/2021 

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta- giários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, para até o dia 10/08/2021, encaminhar à Defensoria Pública do

Estado de São Paulo - Unidade Campinas, através do endereço eletrônico 

mdemonte@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

mailto:mdemonte@defensoria.sp.def.br
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1 foto 3x4. NOME 

RAQUEL CANAVERDE DOS SANTOS. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 05/08/2021 

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con- curso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para no dia 10/08/2021, encaminharem à Defensoria

Pública do Estado de São Paulo - Regional Norte/ Oeste, através do endereço eletrônico 

lhosokawa@defensoria. sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

GABRIELLE COUTINHO DA SILVA BEATRIZ GUIMARÃES LUCAS HELOÍSA BARBIERI DA

COSTA DAVI SEVERINO DA SILVA JUNIOR LETÍCIA COMISSARIO DE SOUZA 

JÚLIO FAGUNDES PASCHOALINOTO DANIELLE ALVES HIRATA 

ANA ADÉLIA PORFÍRIO VIEIRA TARCÍSIO LINHARES FILGUEIRAS DOUGLAS SALES

SANTOS ISABELLE BERTOZZO DE NOBREGA DANIELA PEIXOTO SANTOS 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 05/08/2021 

Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta- giários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionadas, para no dia 20/08/2021, encaminharem à Defensoria Pública do

https://word-edit.officeapps.live.com/we/www.tse.gov.br


Estado de São Paulo - Unidade Ipiranga, através do endereço eletrônico 

unidade.ipiranga@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 

documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula; 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. NOME 

GIOVANNA DOMINGUES CAPELLOTO HIGOR PADILHA DOS REIS DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO 

COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS 

Ato do Diretor Técnico de 04/08/2021 

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con- curso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para no dia 06/08/2021, encaminharem à 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Núcleos Especia- lizados, através do endereço

eletrônico mrlopes@defensoria. sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes

documentos: 

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins- tituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula 

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br); 

Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (

dezoito) anos de idade; 

Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

mailto:unidade.ipiranga@defensoria.sp.def.br
https://word-edit.officeapps.live.com/we/www.tse.gov.br
https://word-edit.officeapps.live.com/we/www.tse.gov.br


candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade; 

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os 

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH,

comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro); 

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais

; 

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; 

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 

militar; 

CPF; 

1 foto 3x4. 

NOME - DOCUMENTO IGOR MORAES GUAZZELLI 

VANESSA BATISTA DA SILVA 

ASSESSORIA DE CONVÊNIOS  

Acordo de Cooperação nº 03/2021 

Processo SEI: 2021/0001898 

Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Associação dos Advogados de São

Paulo - AASP. 

Objeto: o acesso a banco de dados objetivando a consulta de logradouros na cidade de São

Paulo. 

Data de assinatura: 05/08/2021. 

Data de vigência: 60 (sessenta) meses a partir desta publicação. 

Parecer Jurídico nº 47/2021. 

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

COMUNICADO 

O Coordenador do Núcleo Especializado de Defesa do Con- sumidor, Dr. Luiz Fernando Baby

Miranda,CONVOCA, nos termos do art. 18, inc. III da Deliberação nº 38, de 04-05-2007, os/as

Defensores/as Públicos/as do Estado, integrantes do Núcleo, abaixo nominados/as, para

participarem, sem prejuízo das suas atribuições, da reunião ordinária a realizar-se no dia

13/08/2021, das 10h00 às 12h00, por videoconferência: Alvimar Virgilio de Almeida, Ana Paula

Ambrogi Dotto, Claudia Manning, Estela Waksberg Guerrini, Felipe Pereira Magalhaes, Francisco

Carlos Marques Matarezio, Horácio Xavier Franco Neto, Juliana Spuri Bernardi, Liliane Mageste

Barbosa, Luiza Lins Veloso, Mariana Silva Galo Bertolami, Octávio Augustus Cordeiro, Renato

Cam- polino Borges e Thomaz Fiterman Tedesco. 

Ordem do dia: 

I - Leitura e aprovação da ata da reunião anterior; II - Comunicações da Coordenação; 

- Estratégia de atuação durante a pandemia; 

- Manifestações dos integrantes do Núcleo sobre assun- tos diversos; e 



- Discussão dos Procedimentos Administrativos nº: 006/2020 e 12/2020.  


